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Lei 10.216Lei 10.216

 Art. 1° Os direitos e a proteção das pessoas Art. 1° Os direitos e a proteção das pessoas 
acometidas de transtorno mental, de que trata acometidas de transtorno mental, de que trata 
esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de 
discriminação quanto à raça, cor, sexo, discriminação quanto à raça, cor, sexo, 
orientação sexual, religião, opção política, orientação sexual, religião, opção política, 
nacionalidade, idade, família, recursos nacionalidade, idade, família, recursos 
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de 
evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.



  

Lei 10.216Lei 10.216
Art. 2° Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus Art. 2° Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 

familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados 
no parágrafo único deste artigo.no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:
 I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades;I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades;
 II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, 

visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade;visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade;
 III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
 IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
 V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de 

sua hospitalização involuntária;sua hospitalização involuntária;
 VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
 VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento;VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento;
 VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;
 IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.



  

Lei 10.216Lei 10.216
Art. 4° A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada Art. 4° A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada 

quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.
 § 1° O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção § 1° O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção 

social do paciente em seu meio.social do paciente em seu meio.
 § 2° O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a § 2° O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a 

oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, 
incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, 
ocupacionais, de lazer, e outros.ocupacionais, de lazer, e outros.

 § 3° É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos § 3° É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos 
mentais em instituições com características asilares, ou seja, aquelas mentais em instituições com características asilares, ou seja, aquelas 
desprovidas dos recursos mencionados no § 2° e que não assegurem desprovidas dos recursos mencionados no § 2° e que não assegurem 
aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo único do art. 2°.aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo único do art. 2°.



  

Portaria nº 2391/GM/2002Portaria nº 2391/GM/2002  
Regulamenta o controle das internacoes psiquiatricas de Regulamenta o controle das internacoes psiquiatricas de 

acordo com a lei 10.216/2002:acordo com a lei 10.216/2002:  
 Internação psiquiátrica voluntária (IPV); mediante Internação psiquiátrica voluntária (IPV); mediante 

consentimento livre e esclarecido.consentimento livre e esclarecido.
 Internação psiquiátrica involuntária (IPI); mediante Internação psiquiátrica involuntária (IPI); mediante 

comunicação ao MPE em até 72 horas.comunicação ao MPE em até 72 horas.
 Internação psiquiátrica voluntária que se torna Internação psiquiátrica voluntária que se torna 

involuntária em sua evolução (IPVI); mediante involuntária em sua evolução (IPVI); mediante 
comunicação ao MPE, em até 72 horas a partir de sua comunicação ao MPE, em até 72 horas a partir de sua 
involuntariedade.involuntariedade.

 Internação psiquiátrica compulsória (IPC), mediante Internação psiquiátrica compulsória (IPC), mediante 
ordem judicial. (não é objeto da  regulamentacao).ordem judicial. (não é objeto da  regulamentacao).



  

Lei 11.343Lei 11.343

 Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção prevenção do uso indevido, atenção e reinserção 
social de usuários e dependentes de drogas; social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção estabelece normas para repressão à produção 
não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 
define crimes e dá outras providências.define crimes e dá outras providências.  



  

 Art. 4°  São princípios do Sisnad:Art. 4°  São princípios do Sisnad:
 I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, especialmente quanto à sua I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, especialmente quanto à sua 

autonomia e à sua liberdade;autonomia e à sua liberdade;
 II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais existentes;II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais existentes;
 III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do povo brasileiro, III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do povo brasileiro, 

reconhecendo-os como fatores de proteção para o uso indevido de drogas e outros reconhecendo-os como fatores de proteção para o uso indevido de drogas e outros 
comportamentos correlacionados;comportamentos correlacionados;

 IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação social, para o IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação social, para o 
estabelecimento dos fundamentos e estratégias do Sisnad;estabelecimento dos fundamentos e estratégias do Sisnad;

 V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Estado e Sociedade, reconhecendo V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Estado e Sociedade, reconhecendo 
a importância da participação social nas atividades do Sisnad;a importância da participação social nas atividades do Sisnad;

 VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores correlacionados com o uso indevido VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores correlacionados com o uso indevido 
de drogas, com a sua produção não autorizada e o seu tráfico ilícito;de drogas, com a sua produção não autorizada e o seu tráfico ilícito;

 VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de prevenção do uso indevido, VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua 
produção não autorizada e ao seu tráfico ilícito;produção não autorizada e ao seu tráfico ilícito;

 VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos Poderes Legislativo e VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos Poderes Legislativo e 
Judiciário visando à cooperação mútua nas atividades do Sisnad;Judiciário visando à cooperação mútua nas atividades do Sisnad;

 IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça a interdependência e a natureza IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça a interdependência e a natureza 
complementar das atividades de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de complementar das atividades de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito usuários e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas;de drogas;

 X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção do uso indevido, atenção e X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não 
autorizada e ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar social;autorizada e ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar social;

 XI - a observância às orientações e normas emanadas do Conselho Nacional Antidrogas - XI - a observância às orientações e normas emanadas do Conselho Nacional Antidrogas - 
Conad.Conad.



  

Lei 11.343Lei 11.343
Art. 19° As atividades de prevenção do uso indevido de drogas devem observar os Art. 19° As atividades de prevenção do uso indevido de drogas devem observar os 

seguintes princípios e diretrizes:seguintes princípios e diretrizes:
 I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de interferência na I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de interferência na 

qualidade de vida do indivíduo e na sua relação com a comunidade à qual pertence;qualidade de vida do indivíduo e na sua relação com a comunidade à qual pertence;
 II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação científica como forma de II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação científica como forma de 

orientar as ações dos serviços públicos comunitários e privados e de evitar orientar as ações dos serviços públicos comunitários e privados e de evitar 
preconceitos e estigmatização das pessoas e dos serviços que as atendam;preconceitos e estigmatização das pessoas e dos serviços que as atendam;

 III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade individual em relação ao uso III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade individual em relação ao uso 
indevido de drogas;indevido de drogas;

 IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colaboração mútua com as IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colaboração mútua com as 
instituições do setor privado e com os diversos segmentos sociais, incluindo usuários e instituições do setor privado e com os diversos segmentos sociais, incluindo usuários e 
dependentes de drogas e respectivos familiares, por meio do estabelecimento de dependentes de drogas e respectivos familiares, por meio do estabelecimento de 
parcerias;parcerias;

 V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequadas às especificidades V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequadas às especificidades 
socioculturais das diversas populações, bem como das diferentes drogas utilizadas;socioculturais das diversas populações, bem como das diferentes drogas utilizadas;

 VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” e da redução de VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” e da redução de 
riscos como resultados desejáveis das atividades de natureza preventiva, quando da riscos como resultados desejáveis das atividades de natureza preventiva, quando da 
definição dos objetivos a serem alcançados;definição dos objetivos a serem alcançados;

 VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulneráveis da população, levando VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulneráveis da população, levando 
em consideração as suas necessidades específicas;em consideração as suas necessidades específicas;

 VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam em atividades de VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam em atividades de 
prevenção do uso indevido de drogas e a rede de atenção a usuários e dependentes de prevenção do uso indevido de drogas e a rede de atenção a usuários e dependentes de 
drogas e respectivos familiares;drogas e respectivos familiares;



  

Lei 11.343Lei 11.343
Art. 22°  As atividades de atenção e as de reinserção social do usuário e do Art. 22°  As atividades de atenção e as de reinserção social do usuário e do 

dependente de drogas e respectivos familiares devem observar os dependente de drogas e respectivos familiares devem observar os 
seguintes princípios e diretrizes:seguintes princípios e diretrizes:

 I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, independentemente de I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, independentemente de 
quaisquer condições, observados os direitos fundamentais da pessoa quaisquer condições, observados os direitos fundamentais da pessoa 
humana, os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e da humana, os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e da 
Política Nacional de Assistência Social;Política Nacional de Assistência Social;

 II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinserção social II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinserção social 
do usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares que do usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares que 
considerem as suas peculiaridades socioculturais; considerem as suas peculiaridades socioculturais; 

 III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado para a III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado para a 
inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais e à saúde;inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais e à saúde;

 IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respectivos IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respectivos 
familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e por equipes familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e por equipes 
multiprofissionais;multiprofissionais;

 V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
 VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de políticas VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de políticas 

setoriais específicas.setoriais específicas.



  

Reducão de DanosReducão de Danos

 Política de saúde que se propõe a reduzir os Política de saúde que se propõe a reduzir os 
prejuízos de natureza biológica, social e prejuízos de natureza biológica, social e 
econômica do uso de drogas, pautada no econômica do uso de drogas, pautada no 
respeito aos direitos do indivíduo.respeito aos direitos do indivíduo.



  

CAPS CAPS 
Centro de Atenção PsicossocialCentro de Atenção Psicossocial

Modalidades: 
 CAPS I, 
 CAPS II, 
 CAPS III, 
 CAPS Infanto-juvenil e 
 CAPS Álcool  /drogas



  

CAPS adCAPS ad
 Prestar atendimento diário aos usuários dos serviços, dentro da lógica de redução de
danos;
 Gerenciar os casos, oferecendo cuidados personalizados;
 Oferecer atendimento ns modalidades intensiva, semi-intensiva e não-intensiva,
garantindo que os usuários de álcool e outras drogas recebam atenção e acolhimento;
 Oferecer condições para o repouso e desintoxicação ambulatorial de usuários que
necessitem de tais cuidados;
 Oferecer cuidados aos familiares dos usuários dos serviços;
 Promover, mediante diversas ações, a reinserção social dos usuários, utilizando para
tanto recursos intersetoriais;
 Trabalhar, junto a usuários e familiares, os fatores de proteção para o uso e
dependência de substâncias psicoativas, buscando ao mesmo tempo minimizar a 

influência
dos fatores de risco para tal consumo;
 Trabalhar a diminuição do estigma e preconceito relativos ao uso de substâncias
psicoativas, mediante atividades de cunho preventivo/educativo.



  

Rede de Atenção em Rede de Atenção em 
Saúde Mental – Dependência QuímicaSaúde Mental – Dependência Química
 PSP Wassily ChucPSP Wassily Chuc
Rua T3, N° 600, Setor Bueno.Rua T3, N° 600, Setor Bueno.
3524-8286 / 3524-8287.3524-8286 / 3524-8287.
 CAPS CASACAPS CASA
Rua 104, N° 587, Setor Sul.Rua 104, N° 587, Setor Sul.
3524-1739 / 3524-1703.3524-1739 / 3524-1703.
 CAPS GirassolCAPS Girassol
Rua R-5, Qd. R-7, Lt. 3, Setor Oeste. Rua R-5, Qd. R-7, Lt. 3, Setor Oeste. 
3524-2419/ 3524-2489.3524-2419/ 3524-2489.
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